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JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 24 de março de 2025.

/

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se 
determinar à Secretaria competente, o retorno do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) no distrito de Santanésia, tendo em vista sua importância para a comunidade local. O 
CRAS desempenha um papel fundamental na promoção do bem-estar social, oferecendo 
serviços essenciais para famílias em situação de vulnerabilidade. Sua ausência tem gerado 
dificuldades para os moradores, que precisam se deslocar até outras unidades, enfrentando 
obstáculos como custos de transporte e indisponibilidade de horários.

Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências 
necessárias para a reabertura do CRAS em Santanésia, garantindo um atendimento digno e 
acessível à população

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Com o retorno do CRAS em Santanésia, será possível 
fortalecer o acesso da população a programas sociais, atendimentos psicossociais, oficinas 
de qualificação e demais serviços que promovem inclusão e cidadania. Além disso, a 
reativação do CRAS contribuirá para o desenvolvimento social e a redução das 
desigualdades na região.
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